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Art. 4º - Na eventualidade do ganhador de qualquer um dos 
prêmios mencionados no Artigo 2º, não ter efetuado o pagamento até a data do vencimento, 
este não terá direito ao p rêmio e será realizado um novo sorteio.  

 
Art. 5º - Serão distribuídos 11.646 (onze mil seiscentos e 

quarenta e seis) carnês de IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, sendo 11.646 (onze 
mil e seiscentos e quarenta e seis) em parcela única ou em três parcelas totalizando 34.938 
(trinta e quatro m il e novecentos e trinta e oito) parcelas. 

 
§1º - Para pagamento à vista o contribuinte terá direito a 04 

(quatro) cupons, já para pagamento parcelado terá direto a 01 (um ) cupom.  
 

§2º - Para o contribuinte que solicitar no comércio do Município 
de Jaguariaíva a nota fiscal eletrônica, com valor superior a 0,5 UFM, ou seja, o equivalente  
atualmente à R$ 47,98 (quarente e sete reais e noventa e oito centavos) terá direito a um 
cupom para concorrer aos prêmios, sendo necessário trocar sua nota fiscal pelo cupom junto 
ao Departamento de Tributação. 
 

§3º - Poderão concorrer aos prêmios os proprietários de imóveis 
que tenham sido cadastrados no sistema de tributos da Prefeitura de Jaguariaíva até o dia 28 
de Novembro de 2016. 

 
Art. 6º - Cada carnê equivalerá a 04 (quatro) cupons, quando 

atendido o pagamento à vista, correspondente ao “Código do Imóvel” no Cadastro Imobiliário 
da Prefeitura de Jaguariaíva para concorrer os sorteios conforme a opção de quitação do 
imposto. 

 
§1º - Os carnês eventualmente cancelados terão as cartelas sem 

qualquer direito à p articipação nos prêmios. 
 
§2º - Na hipótese do número sorteado pertencer aos cupons 

cancelados, passa a valer o mesmo critério estab elecido no Artigo 4º da Presente Lei. 
 
§3º - Os contribuintes já sorteados do maior para menor estarão 

excluídos do sorteio subsequente.  
 
Art. 7º - O ganhador deverá apresentar o carnê quitado em seu 

nome, ou então documento que comprove que o imóvel é de sua propriedade, através de 
contrato ou declaração do contribuinte com firma reconhecida, caso o carnê contemplado 
esteja em nome de outra pessoa, para que possa receber o prêmio. 

 
Art. 8º - Caso imóvel esteja alugado ou arrendado, o inquilino 

ou arrendatário não terá direito ao prêm io. 
 

Art. 9º - Não terão direito aos prêmios, os contribuintes isentos 
do pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, mesmo que tenha sido emitido 
o respectivo carnê. 

Art. 10 - Na hipótese de constatação de erro quando da emissão 
do carnê de cobrança do imposto, o contribuinte deverá solicitar a retificação e efetuar o 
pagamento até a data estabelecida para pagamento em cota única ou parcelada, para que possa 
participar dos sorteios.  

 
Art. 11 - Perderá o direito de receber o prêmio o contribuinte 

contemplado que não efetuar a retirada junto a Prefeitura Municipal no prazo de 30(trinta) 
dias, após a publicação do resultado, destinando-se o prêmio à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

 
Parágrafo Único - A Fazenda Pública do Município publicará 

na Imprensa Oficial o ganhador do prêmio dentro de 05 (cinco) dias úteis após a realização 
dos sorteios.  

 
Art. 12 - Para fazer face às despesas decorrentes da campanha 

referida na presente Lei, o Poder Executivo abrirá dotação orçamentaria específica. 
 
Art. 13 - O Prefeito Municipal poderá regulamentar através de 

decreto outros sorteios de prêmios que visem incentivar o pagamento de impostos ao 
Município, com supedâneo nesta Lei. 

 
Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Paço Municipal, 01 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 2607/2016. 
 

             EMENTA:  Inclui a Semana de Prevenção à 
Gravidez Precoce no Município 
de Jaguariaíva e dá outras 
providências. 

 
AUTORIA: Vereadora Sandra Maria Negrini 
 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Presidente 

do Legislativo Municipal, na forma do disposto no artigo 52, §§2º e 6º da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e artigo 296, § 8º  
do Regimento Interno, PROMULGO a seguinte LEI: 

 
  Art. 1º - Fica instituída a Semana de Prevenção à Gravidez 

Precoce no Município de Jaguariaíva, que ocorrerá, na semana do dia 1º de 
fevereiro de cada ano, antecedendo o Carnaval, em todas as Unidades Básicas de 
Saúde, na Rede Municipal de Ensino e nas demais repartições públicas municipais, 
bem como nos meios de comunicação disponíveis no Município. 

 
§ 1º - A semana ora instituída no “caput” deste artigo passará a 

constar no calendário oficial de datas e eventos do município. 
 
§ 2º - O Poder executivo Municipal poderá estender as atividades 

dessa semana para outros períodos que entender necessários e convenientes. 
 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, nessa semana, através de 

ações integradas entre as secretarias, terá os seguintes objetivos: 
 
I - prevenir a gravidez na adolescência; 
 
II - incentivar e propagar o programa de planejamento familiar 

ou reprodutivo; 
 
III - prevenir doenças sexualmente transmissíveis (DST); 
 
IV - resgatar as adolescentes para a cidadania através do 

suporte de assistentes sociais e agentes de saúde; 
 
V - incentivar o ingresso dessas jovens em programas sociais; 
 
VI - informar, sensibilizar e envolver a sociedade em torno da 

situação da adolescente mãe; 
 
VII - conferir visibilidade social às ações pertinentes à 

questão, em desenvolvimento no município. 
 
Art. 3º - A Semana de Prevenção à Gravidez Precoce será realizada 

através de: 

I - campanhas de divulgação de todos os serviços disponíveis 
oferecidos pelas Unidades Básicas de Saúde; 

 
II - educação e orientação sexual; 
 
III - oferecimento de todos os métodos e técnicas de 

contracepção cientificamente aceita e que não coloquem em risco a vida e a 
saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção; 

 
IV – Incluir as adolescentes nos programas de assistência à 

saúde da mulher, disponíveis no Município, com ênfase na anticoncepção e 
orientação sexual, e considerar a assistência a essa faixa etária como uma das 
prioridades na atenção primaria à saúde. 

 
Art. 4º - Para consecução dos objetivos desta Lei, o Poder 

Executivo poderá: 
 
I - celebrar convênios com Secretarias, delegacias e órgãos de 

saúde, educação, segurança pública, família e bem-estar social do Estado do 
Paraná e com outros municípios; 

 
II - estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas 

de ensino superior e técnico, conjuntamente com a colaboração do Poder 
Judiciário, de autoridades eclesiásticas, de instituições religiosas e demais 
entidades e órgãos de representação da sociedade civil, visando promover 
palestras, exposições e debates públicos sobre o assunto e temas correlatos, 
abordando riscos, responsabilidades e consequências sociais, civis e criminais; 

 
III - promover e estimular a realização de programas de 

orientação e palestras nos estabelecimentos de ensino da Rede Municipal de 
Ensino, com a participação de psicólogos, médicos, sociólogos, magistrados, 
advogados, promotores de justiça, professores, pedagogos e demais 
profissionais que atuem de forma direta e indireta no âmbito da formação, 
educação, preservação da saúde e dos direitos das crianças e dos adolescentes; 

 
IV - obter apoio, buscar promoção e promover a divulgação 

junto aos mais diversos meios de comunicação escrita e falada. 
 
Art. 5º - O Poder Executivo Municipal poderá ainda, estabelecer 

convênios e parcerias com a iniciativa privada e com entidades não governamentais 
a fim de garantir a implementação das atividades previstas e pretendidas para 
efetividade da Semana de Prevenção à Gravidez Precoce em nosso município. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jaguariaíva, 
em 29 de junho de 2016. 

 
Vereador Adilson Passos Félix 

Presidente 

LEI nº. 2608/2016 
 

EMENTA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
promover Campanha Incentivadora à Arrecadação 
do IPTU e ISSQN, com a aquisição e doa ção de 
prêmios no Exercício 2016 e dá outras p rovidências. 

. 
 
AUTORIA:  Executivo Municipal 
 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a promover campanha incentivadora ao pagamento pontual em cota única ou parcelada do 
IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, conforme regulamento no Anexo 01 desta Lei, 
de acordo com a Lei Federal nº 5768/71 e a rt. 20, do Decreto Federal nº 70.951/72.  

 
Art. 2º - A campanha a que se refere o artigo anterior terá como 

incentivo à doaç ão, sob a forma de premiação, dos seguintes prêmios: 
I – 01 (um) veículo automotor – 0 km; 
II – 01 (uma) motocicleta 125 cc – 0 km; 
III – 01 (um) Televisor Smart 42’’; 
IV – 01 (um) Televisor Smart 42’’; 
V – 01 (um) Televisor Smart 42’’; 
VI – 01 (um) Televisor Smart 42’’; 
VII – 01 (um) Televisor Smart 42’’. 

 
Art. 3º - Os prêmios mencionados no artigo anterior serão 

sorteados em Praça Pública nas festividades do evento Natal para todos, com 
acompanhamento da população na data de 20 de dezembro de 2016.  

 
§1º - Concorrerão ao sorteio dos prêmios, os contribuintes que 

efetuarem o pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano em cota única e os 
pagamentos parcelados referentes ao exercício de 2016 até a data prevista nos boletos para 
pagamento parcelado. 

 
§2º - Não terão direito ao sorteio os pagamentos efetuados 

referentes a dívida ativa.  
 
§3º - Não terão direitos ao sorteio, os contribuintes que 

estiverem com débito anterior com a Fazenda Municipal. 
 
§4º - A Nota Fiscal do prêmio será emitida diretamente pela 

concessionári a revendedora em nome do ganhador.  

ANEXO I 
 

Regulamento da Campanha Jaguariaíva em Recuperação Fiscal 
 

A promoção denominada JAGUARIAÍVA EM RECUPERAÇÃO FISCAL tem como 
objetivo incentivar a população de JAGUARIAÍVA a pagar em dia o IPTU, além disso, 
incentiva a solicitação pela população de emissão da nota fiscal do ISSQN, no valor 
igual ou superior a 50% da Unidade Fiscal do Município, sendo que este também terá 
direito a um cupom. O pagamento do IPTU poderá ser realizado através da seguinte 
forma: em cota única ou parcelada. Essa promoção será válida até 20 de dezembro de 
2016, para todas as pessoas físicas e jurídicas proprietárias de áreas territoriais e/ou 
prediais desde que estejam regularizadas e sem débitos com o Município até 20 de 
dezembro de 2016. Caso a área esteja em nome de terceiro, o contribuinte deverá 
comprovar a compra da mesma através de contrato de compra e venda ou Escritura 
Pública. Serão distribuídos os prêmios de acordo com art. 2º desta Lei. Os prêmios serão 
sorteados no dia 20 de dezembro de 2016 em praça pública junto com as festividades do 
“Natal para Todos”. Os prêmios serão divididos em categorias. O sorteio será realizado 
da seguinte forma: primeira categoria, objeto constante no inciso I do art. 2º desta Lei 
(veículo automotor), segunda categoria, o objeto constante no inciso II do art. 2º desta 
Lei (motocicleta), terceira categoria, objeto constante no inciso III do art. 2º (televisor), 
quarta categoria, objeto constante no inciso IV do art. 2º (televisor), quinta categoria, 
objeto constante no inciso V do art. 2º (televisor), sexta categoria, objeto constante no 
inciso VI do art. 2º (televisor) e sétima categoria, objeto constante no inciso VII do art. 2º 
(televisor). Resolva-se que o mesmo contribuinte não poderá ganhar mais de um 
prêmio por categoria. Serão considerados para fins de sorteio todos os pagamentos 
efetuados em dia. O pagamento realizado em quota única dará direito ao contribuinte a 
04 (quatro) cupons e os pagamentos que forem efetuados de forma parcelada, dará 
direito 01 (hum) cupom. A cada nota fiscal do ISSQN no valor igual ou superior a 50% 
da Unidade Fiscal do Município (R$ 47,98), solicitada no comércio local, dará direito a 
um cupom. As notas fiscais deverão ser apresentadas no Departamento de Tributação 
para serem trocadas por cupons. Os cupons deverão ser preenchidos com todos os 
dados pessoais do contribuinte nome completos, endereço (inclusive CEP): telefonem 
CIRG e CPF/MF. A inscrição cadastral será condicionada no cupom. Os cupons 
deverão ser depositados na urna na sede da Prefeitura. Os prêmios serão entregues aos 
contemplados no dia do sorteio ou estes terão o prazo de 30 dias contados da data da 
publicação do resultado, para retirá-los na sede da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 
Fica vedada a participação do Prefeito Municipal, Vereadores e Secretários Municipais e 
respectivos parentes até o 1º grau na presente campanha. Os participantes desde já 
autorizam a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva a divulgar o uso de seus nomes, 
imagem som e vozes, até um ano após o encerramento da promoção, seja em mídia 
impressa eletrônica ou qualquer outro material publicitário sem ônus. A participação 
nesta promoção implicará na aceitação total e irrestrita de todas as cláusulas contida 
neste regulamento, sendo que eventuais dúvidas serão dirimidas pela Procuradoria 
Municipal de Jaguariaíva e posteriormente, submetidas à Secretaria Municipal de 
Finanças. Uma cópia do regulamento desta campanha permanecerá no Departamento 
de Tributação para consulta. Esta promoção será autorizada de acordo com que dispõe 
o artigo 20 do Decreto nº 70.951, de 09 de agosto de 1972 que regulamenta a Lei Federal 
nº 5.768 de 20 de dezembro de 1971. Este regulamento encontra-se registrado no 
Cartório de Titulo e Documento de Jaguariaíva. Fica eleito o foro de Jaguariaíva como o 
competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste regulamento.  

 
Paço Municipal, 01 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito 

DECRETO nº. 255/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 230.607,17 (duzentos 
e trinta mil seiscentos e sete reais e dezessete 
centavos). 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 230.607,17 (duzentos e trinta mil seiscentos e sete reais e dezessete 
centavos). 
 
02 SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO 
02.01 Departamento de Expediente 
24.131.0014.2.007 Publicações de Atos Oficiais 
607 3.3.90.39.00.00 300000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        20.880,00 

Total: 20.880,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
10.02 Departamento de Educação 
12.361.0004.2.041 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMECE 
176 3.3.90.36.00.00 100103 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA              30.330,17 
12.365.0004.2.044 Manutenção da Educação Infantil 
554 3.1.90.11.00.00 300147 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 81.000,00 
557 3.1.90.16.00.00 300147 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL             12.000,00 
555 3.1.91.13.00.00 300147 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       8.000,00 
565 4.4.90.52.00.00 300136 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                  9.400,00 

Total: 140.730,17 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
11.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0019.2.075 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
360 3.3.90.36.00.00 100369 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA              55.317,00 
10.301.0018.2.069 Programa de Atenção Básica de Saúde – PAB-FIXO 
330 3.3.90.39.00.00 100495 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA                      13.680,00 

Total da Suplementação: 68.997,00 
Total Geral Suplementado: 230.607,17 

 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

I – Oriundos da anulação das seguintes dotações: 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
10.02 Departamento de Educação 
12.361.0004.2.041 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMECE 
178 4.4.90.52.00.00 100103 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                            40,17 
12.361.0004.2.045 Manutenção do Transporte Escolar 
200 3.3.90.33.00.00 100103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                30.290,00 

Total Anulado: 30.330,17 
 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
11.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0019.2.075 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
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364 3.3.90.39.00.00 100369 O UTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        55.317,00 
10.301.0018.2.069 Program a de Atenção Básica de Saúde – PAB-FIXO 
331 4.4.90.52.00.00 100495 EQ UIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                13.680,00 

Total Anulado: 68.997,00 
Total Geral Anulado: 99.327,17 

 

II – Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
Financeiro de 2015: 
Fonte     Descrição                      Valor 
300136    Recurso CEMEI - Bairro Matarazzo                       9.400,00 
300147    Recurso CEMEI - Maria Luiza Pietruchinski Matos                   101.000,00 
300000    Recursos Livres – arrecadação exercício an terior                     20.880,00 

Total: 131.280,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 256/2016 
 

SÚMULA: Estabelece a forma de amortização do Déficit 
Técnico do RPPS do Município de Jaguariaíva e 
dá outras providências. 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e em especial o estabelecido no 
artigo 3º da Lei Municipal nº. 2040/2009, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - A amortização do Déficit Técnico do RPPS – Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Jaguariaíva – PR do exercício de 2015 
será feito através de aporte financeiro no valor de R$ 2.833.159,68 (dois milhões, 
oitocentos e trinta e três mil, cento e cinquenta e nove reais e sessenta e oito 
centavos), conforme resultado da avaliação atuarial relativo a data base de 31/12/2014, 
elaborado pela Caixa Econômica Federal. 

 

Art. 2° - A amortização do Déficit Técnico do RPPS – Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jaguariaíva – PR para os exercícios 
seguintes será feito através de aportes financeiros anuais conforme resultado da 
avaliação atuarial relativo a data base de 31/12/2014, elaborado pela Caixa Econômica 
Federal, a saber: 

 

ANO PORTE 

2016 R$ 3.298.680,85  

2017 R$ 3.764.202,04  

2018 R$ 4.229.723,31  

2019 R$ 4.695.244,39  

2020 R$ 5.160.765,56 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Presidente do  IPASPMJ 

DECRETO nº. 257/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de Daniel 
Dias e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado Processo Administrativo Disciplinar 

para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por Daniel Dias, servidor 
público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista de Veículos 

Leves, sob matrícula nº. 1766, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 
01666/2016. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 258/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de Leonardo 
Alves Ribeiro e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por Leonardo Alves 
Ribeiro, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
motorista C, D e E, sob matrícula nº 3318, tendo em vista os fatos ocorridos na data de 
13 de fevereiro de 2016 no transporte de paciente do Hospital Municipal Carolina 
Lupion para o Hospital Waldemar Monasteir em Campo Largo, conforme contido no 
protocolo geral nº. 01793/2016. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 259/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a instauração de sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 06913/2016 e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica instaurada sindicância para apuração dos fatos e 

responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 069136/2016, que informa sobre 
atos de vandalismo em relógios pontos da Prefeitura. 

 
Art. 2º. A comissão sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 
Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 260/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de Jorge 
Gabriel Iared e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por Jorge Gabriel Iared, 
servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Guardião 

Patrimonial, sob matrícula nº. 03870, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob 
nº. 07770/2016. 

 
Art. 2º. A comissão processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 
Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 261/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 68 § 1º da Lei Municipal 2155/2010, e Considerando os Protocolos nºs. 

07466/2016, 07572/2016 e 07593/2016 abrangendo com Adicional de Insalubridade 
conforme PPRA e PCMSO, Laudado por Função e Cargo pelo Técnico em Segurança do 
Trabalho, Sr. Maikon Joaquim Prudente MTB PR/02270.5 e corroborado pelo Médico 
do Trabalho, Doutor Samuel Stalhschmidt CRM/PR 25332, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade de 20% 

(vinte por cento) do salário mínimo nacional as servidoras com cargo em provimento 
efetivo, abaixo nominadas: 

 

Matr. Servidor Cargo 

4869 LETICIA BORGES KUBILASS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

936 ALESSANDRA DA SILVA ZELADORA 

5165 LUCIMARA APARECIDA DE JESUS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
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Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 07 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO nº. 254/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X e XI da Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando o Convênio de Cooperação entre o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná e a Prefeitura Municipal de 
Jaguariaíva, nos termos da cláusula primeira; 

 
Considerando o que dispões a subcláusula primeira, inciso I, 

alínea “b” do convênio celebrado entre as partes “I - Objetivos gerais do presente objeto: I 
Contribuir no desenvolvimento de ações que auxiliem no ensino pesquisa e extensão entre 
os partícipes, através de ações, projetos e trabalhos em conjunto que ampliem: (...) 
disponibilidade de recursos humanos”;  

 
Considerando o que dispõe o Inquérito Civil nº. 0072.15.000 

2268 que tramitou junto à 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva e a 
Determinação Judicial para o início das atividades do Laboratório de Análises Clínicas e 
Imagem no prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias; 

 
Considerando as qualificações técnicas da profissional Adriana 

Ferreira Gama, bem como a escassez de profissionais no quadro de servidores do 
Município para assunção da responsabilidade técnica para coordenação do Laboratório;  

 
Considerando a Nota Técnica nº. 

123/2016/DNNP/PROGEPE/IFPR, que trata da possibilidade da cessão da servidora 
Adriana Ferreira Gama para o Laboratório de Análises Clínicas e Imagem do Município de 
Jaguariaíva, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para exercer a função de RESPONSÁVEL 

TÉCNICA PELO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E IMAGEM do 
Município de Jaguariaíva, a Senhora ADRIANA FERREIRA GAMA, brasileira, solteira, 
Bióloga, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 5.147.206-3 SESP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 773.773.709-04, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua Djalma 
Camargo, 43 – Jardim Matarazzo. 

 
Artigo 2º. A servidora fará às 16 (dezesseis) horas de carga 

horária de extensão junto às atividades correlacionadas ao Laboratório de Análises 
Clínicas e Imagem do Município de Jaguariaíva. 

 
Artigo 3º. A cessão será pelo prazo de 01 (um) ano, podendo 

ser prorrogada por pedido formal do Município e anuência do cedente. 

Artigo 4º. Os serviços prestados serão sem ônus ao Município, 
em conformidade com o Convênio firmado entre a municipalidade e o IFPR – Instituto 
Federal do Paraná. 

 
Artigo 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Artigo 6º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

Republicado por Incorreção. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 6837/2016. TERMO CONVÊNIO. Nº 
290/2016. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS – RECURSO 
VINCULADO. CONVENIADA: CASA DA ESPERANÇA. CNPJ/MF 
22.393.265/0001-30. Valor do Repasse: R$ 16.986,77 (dezesseis mil 
novecentos e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos). VIGÊNCIA: 
01/11/2016. ASSINATURA: 05 DE JULHO DE 2016.  
 
EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 6837/2016. TERMO CONVÊNIO. Nº 
289/2016. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS – RECURSO 
VINCULADO. CONVENIADA: CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARIA 
IMACULADA. CNPJ/MF 77.730.570/0001-61. Valor do Repasse: R$ 16.986,77 
(dezesseis mil novecentos e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos). 
VIGÊNCIA: 01/11/2016. ASSINATURA: 05 DE JULHO DE 2016.  
 
EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 6837/2016. TERMO CONVÊNIO. Nº 
292/2016. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS – RECURSO 
VINCULADO. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JAGUARIAÍVA. CNPJ/MF 77.477.115/0001-04. Valor do 
Repasse: R$ 20.000,00(vinte mil reais). VIGÊNCIA: 01/11/2016. ASSINATURA: 
05 DE JULHO DE 2016.  
 
EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 6837/2016. TERMO CONVÊNIO. Nº 
291/2016. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS – RECURSO 
VINCULADO. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JAGUARIAÍVA. CNPJ/MF 77.477.115/0001-04. Valor do 
Repasse: R$ 25.480,16 (vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta reais e 
dezesseis centavos). VIGÊNCIA: 01/11/2016. ASSINATURA: 05 DE JULHO 
DE 2016. 

EXTRATO. REPUBLICADO EM RAZÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DA 
EMPRESA B B W DO BRASIL COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - EPP. 
CNPJ nº 17.450.564/0001-29. PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016. OBJETO: 
Registro de Preço para eventual aquisição de pneus, câmaras e protestos para 
serem utilizados nos veículos da frota municipal, conforme necessidade de 
diversas secretarias. Abertura: 28/03/2016. Homologação: 12/04/2016. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2016. Contratado: FABIANE A 
SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA ME. CNPJ nº 05.071.189/0001-27. Estimativa 
de Fornecimento: R$ 372.514,00 (trezentos e setenta e dois mil quinhentos e 
quatorze reais). Vigência: 12 meses. Assinatura: 18 de abril de 2016. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2016. Contratado: PNEUTEK 
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME. CNPJ nº 12.272.655/0001-06. Estimativa 
de Fornecimento: R$ 159.792,00 (cento e cinquenta e nove mil setecentos e 
noventa e dois reais). Vigência: 12 meses. Assinatura: 13 de maio de 2016. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 194/2016. CONTRATADA: C A DE L 
TONELLI ITARARÉ LTDA. CNPJ/MF Nº 01.527.554/0001-04. OBJETO: para o 
reequilíbrio econômico financeiro, ajusta-se o Registro de Preço do item 01 da 
Ata de Preços, no percentual de 29,52%, passando a estabelecer a CESTA 
FAMÍLIA CIDADÃ ao valor da unidade para o fornecimento o valor de R$ 
121,75 (cento e vinte e um reais e setenta e cinco centavos). Assinatura: 1º de 
julho de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2016. OBJETO: aquisição de 
diversos equipamentos necessários para atender as instituições Escolares, 
Culturais e Esportivas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 286/2016. Contratado: GEFLEX 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME. CNPJ nº 14.643.102/0001-
30. Valor Global Contratual: R$ 10.336,00 (dez mil trezentos e trinta e seis 
reais). Vigência: 31 de dezembro de 2016. Assinatura: 05 de julho de 2016.  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 285/2016. Contratado: FLAVIA ROBERTA 
DE CARVALHO RODRIGUES ME. CNPJ nº 17.641.384/0001-24. Valor Global 
contratual R$ 2.768,80 (dois mil setecentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos). Vigência: 31 de dezembro de 2016. Assinatura: 5 de julho de 2016.  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 288/2016. Contratado: WF 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI – ME.  
CNPJ nº 12.727.278/0001-44. Valor Global contratual R$ 25.872,70 (vinte e 
cinco mil oitocentos e setenta e dois reais e setenta centavos). Vigência: 31 de 
dezembro de 2016. Assinatura: 05 de julho de 2016. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 287/2016. Contratado: LICIMASTER 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EIRELI ME CNPJ nº 
13.236.847/0001-11. Valor Global contratual R$ 19.843,00 (dezenove mil 
oitocentos e quarenta e três reais). Vigência: 31 de dezembro de 2016. 
Assinatura: 05 de julho de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2016. OBJETO: Contratação de 
empresa para realizar serviço de encadernação de impressos dos Atos do 
Poder Executivo (leis, Decretos e Ofícios Exercício 2013 a 2015).  CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 293/2016. Contratado: JAGUAR ARTES GRÁFICAS 
LTDA ME. CNPJ/MF nº 03.493.429/0001-56. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: 
R$ 4.490,00 (quatro mil quatrocentos e noventa reais). VIGÊNCIA: 31 de 
dezembro de 2016. ASSINATURA: 05 DE JULHO DE 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
UM VEÍCULO DO TIPO SEMIRREBOQUE para atender as necessidades do 
Departamento de Garagem e Oficina. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
281/2016. Contratado: TRIEL – HT INDÚSTRIA E PARTICIPAÇÕES S/A. 
CNPJ/MF nº 89.422.042/0001-24. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 
74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: 30 de 
dezembro de 2016. ASSINATURA: 05 DE JULHO DE 2016. 

EXTRATO.  TERMO DE CONVÊNIO 080/2015. CONVENIADA: ASILO LAR 
BOM JESUS. C.N.P.J/MF Nº 77.730.570/0001-61. CONVENENTE: MUNICÍPIO 
DE JAGUARIAÍVA-PR. C.N.P.J./MF Nº 95.686.507/0001-57. OBJETO: 
Manutenção da Entidade, conforme a inclusão do plano de trabalho e aplicação 
apresentado ao Protocolo Geral nº 6411/2016. REPASSE: R$ 47.156,73 
(quarenta e sete mil cento e cinquenta e seis reais e setenta e três centavos). 
Recurso Livre. ASSINATURA: 24 de junho de 2016. 

EXTRATO.  DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 24/2016. OBJETO: Contratação da 

Empresa especializada para implantação de sistema de informatização da 

Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 294/2016. 

CONTRATO: SUPREMA SERVICE LTDA ME. CNPJ/MF Nº 12.110.767/0001-

52. Vigência: 6 meses. Valor Global Contratual: R$ 5.910,00 (cinco mil 

novecentos e dez reais). Assinatura: 24 de junho de 2016. 

EXTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PROTOCOLO GERAL 

7974/2016. OBJETO: Contratação de serviços para o desenvolvimento de 

programa de atração de investimentos produtivos para o Município de 

Jaguariaíva. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 280/2016. CONTRATADA: 

AGÊNCIA PARANÁ DE DESENVOLVIMENTO – APD. CNPJ/MF Nº 

17.269926/0001-80. VALOR GLOBAL CONTRATUAL R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais). VIGÊNCIA: 12 meses. Assinatura: 30 de junho de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2016. OBJETO: aquisição de 

brinquedos para educação infantil das escolas e CEMEIS conforme as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Abertura: 31/05/2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 272/2016. CONTRATADA: DOCE 

INFÂNCIA MÓVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP. CNPJ/MF Nº 

21.863.308/0001-30. Valor Global Contratual: R$ 951,05 (novecentos e 

cinquenta e um  reais e cinco centavos). VIGÊNCIA: 90 dias. Assinatura: 23 de 

junho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 273/2016. CONTRATADA: EMPRESA 

EKIPSUL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA EPP. 

CNPJ/MF Nº 04.603.900/0001-84. Valor Global Contratual: R$ 14.516,65 

(quatorze mil quinhentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos). 

VIGÊNCIA: 90 dias. Assinatura: 23 de junho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 274/2016. CONTRATADA: EMPRESA 

FERNANDO PEREIRA E CIA LTDA EPP. CNPJ/MF Nº 17.227.691/0001-63. 

Valor Global Contratual: R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro 

reais). VIGÊNCIA: 90 dias. Assinatura: 23 de junho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 275/2016. CONTRATADA: L B T 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. CNPJ/MF Nº 

21.863.308/0001-30. Valor Global Contratual: R$ 4.108,50 (quatro mil cento e 

oito reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: 90 dias. Assinatura: 23 de junho 

de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 276/2016. CONTRATADA: MAGALI 

GARCIA SANTOS. CNPJ/MF Nº 03.097.981/0001-25. Valor Global Contratual: 

R$ 8.490,00 (oito mil quatrocentos e noventa reais). VIGÊNCIA: 90 dias. 

Assinatura: 23 de junho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 277/2016. CONTRATADA: REGIS 

COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME. CNPJ/MF Nº 79.912.788/0001-62. 

Valor Global Contratual: R$ 8.651,55 (oito mil seiscentos e cinquenta e um 

reais e cinquenta e cinco centavos). VIGÊNCIA: 90 dias. Assinatura: 23 de 

junho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 278/2016. CONTRATADA: RODRIGO 

JOSE NOVOTNI ME. CNPJ/MF Nº 23.104.384/0001-98. Valor Global 

Contratual: R$ 6.836,05 (seis mil oitocentos e trinta e seis reais e cinco 

centavos). VIGÊNCIA: 90 dias. Assinatura: 23 de junho de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2016. OBJETO: Contratação da 

empresa para manutenção elétrica dos veículos pesados e leves para Frota 

Municipal. Abertura: 15/06/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 279/2016. 

CONTRATADA: GILMAR DE MOURO JORGE - ME. CNPJ/MF Nº 

81.449.753/00001-80. Valor Global Contratual: R$ 182.750,00 (cento e oitenta 

e dois mil setecentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: 12 meses. Assinatura: 23 

de junho de 2016. 

EXTRATO. REPUBLICADO PREGÃO PRESENCIAL nº 62/2016. OBJETO: 

Contratação de Empresa Especializada para implantação de sistema de 

informatização da Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº 282/2016. CONTRATO: IDS DESENVOLVIMENTO DE 

SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA. CNPJ/MF Nº 05.982.200/0001-00. 

Vigência: 12 meses. Valor Global Contratual: R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil 

e oitocentos reais). Assinatura: 23 de junho de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2016.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 
 
1 - Consideram-se registrados os preços relacionados abaixo das empresas 
qualificadas e detentoras, tendo em vista a desclassificação da empresa BBW 
do Brasil Comércio de Pneumáticos Eireli EPP, CNPJ/MF nº 17.450.564/0001-
29. 
 
 

1- FABIANE A SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 05.071.189/0001-
27. 
 

2- PNEUTEK COMERCIO DE PNEUS LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 12.272.655/0001-06. 

 
2 - Descrição:  

ITEM UND QUANT DESCRIÇAO 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 
MARCA EMPRESA 

1 UND 40 
Pneu 1000x20 liso radial 50% 

terra 50¨%asfalto 16 lonas. 
R$ 1.346,00 

R$ 

53.840,00 
PIRELLI FG85 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

2 UND 38 
Pneu 900x20 liso radial 50% terra 

50% asfalto 16 lonas 
R$ 1.191,00 

R$ 

45.258,00 
PIRELLI FG85 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

3 UND 46 
Pneu 900x20 borrachudo radial 

50% terra 50% asfalto 16 lonas 
R$ 1.200,00 

R$ 

55.200,00 

PIRELLI TG 

85 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

4 UND 12 
Pneu 1100x22 liso radial 50% 

terra 50% asfalto 16 lona 
R$ 1.530,00 

R$ 

18.360,00 

PIRELLI FG 

85 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

5 UND 22 
Pneu 1100x22 borrachudo radial 

50% terra 50% asfalto 16 lona 
R$ 1.575,00 

R$ 

34.650,00 

PIRELLI TG 

85 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

6 UND 12 Pneu 750x16 liso radial 12 lonas. R$ 700,00 R$ 8.400,00 
PIRELLI FR 

85 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

 

7 UND 24 
Pneu 750x16 borrachudo radial 12 

lonas. 
R$ 738,00 

R$ 

17.712,00 
PIRELLI FR85 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

8 UND 8 Pneu 750x16 agrícola 10 lonas. R$ 395,00 R$ 3.160,00 MAGGION 

PNEUTEK 

COMERCIO 

DE PNEUS 

LTDA ME 

9 UND 4 
Pneu 1300x24 16 lonas 25mm 

profundidade. 
R$ 1.950,00 R$ 7.800,00 MAGGION 

PNEUTEK 

COMERCIO 

DE PNEUS 

LTDA ME 

10 UND 16 
Pneu 1400x24 16 lonas 25mm 

profundidade. 
R$ 1.859,00 

R$ 

29.744,00 
MAGGION 

PNEUTEK 

COMERCIO 

DE PNEUS 

LTDA ME 

11 UND 8 
Pneu 19,5x24 12 lonas 25mm 

profundidade.  
R$ 2.400,00 

R$ 

19.200,00 
PIRELLI PN12 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

12 UND 8 
Pneu 12,5/80x18 12 lonas 25mm 

profundidade. 
R$ 1.143,00 R$ 9.144,00 PIRELLI PN12 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

13 UND 4 
Pneu 17,5x25 16 lonas 25mm 

profundidade. 
R$ 3.500,00 

R$ 

14.000,00 
PIRELLI PN12 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

14 UND 6 
Pneu 12,4x24 10 lonas 25mm 

profundidade. 
R$ 1.020,00 R$ 6.120,00 MAGGION 

PNEUTEK 

COMERCIO 

DE PNEUS 

LTDA ME 

15 UND 4 
Pneu 18,4x30 10 lonas 25mm 

profundidade. 
R$ 2.130,00 R$ 8.520,00 MAGGION 

PNEUTEK 

COMERCIO 

DE PNEUS 

LTDA ME 

16 UND 2 
Pneu 18,4x34 10 lonas 25mm 

profundidade. 
R$ 2.365,00 R$ 4.730,00 PIRELLI TM95 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 

17 UND 30 
Pneu 215/75/17,5 liso radial 16 

lonas. 
R$ 680,00 

R$ 

20.400,00 

FORMULA 

DRIVER II 

FABIANE A. 

SZYCHTA 

TYSKI & CIA 

LTDA ME 
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PORTARIA Nº 018/2016 

 
Súmula: Dispõe sobre o afastamento dos servidores 

municipais candidatos a mandato eletivo a título 
de desincompatibilização para concorrer ao 
pleito a ser realizado em 02 de outubro de 2016, 
e dá outras providências. 

 
O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 

Jaguariaíva – PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o 
Decreto nº 85/2015, art. 8º da Lei  nº 2071/2009; 
 

Considerando as disposições constantes da Lei Complementar 
Federal nº. 64, de 18 de maio de 1990, bem como as disposições constantes na 
Resolução do Tribunal Superior Eleitoral nº. 23.450, de 10 de Novembro de 2015 – que 
dispõe sobre o Calendário Eleitoral de 2016 e a Resolução nº. 23.455 de 15 de 
dezembro de 2015 – que dispõe sobre a escolha e registro de candidatos; 

 
Considerando, a necessidade de disciplinar o procedimento para 

afastamento, com percepção de vencimentos integrais, dos servidores municipais 
candidatos a mandato eletivo no pleito a ser realizado em 02 de outubro de 2016; 

 
Considerando a necessidade de se formalizar o ato de 

afastamento do servidor na forma pleiteada;  
 
Considerando o constante nos  Requerimentos de pedido de 

descompatibilização, 

 
RESOLVE 

Art. 1º. CONCEDER Licença para Atividade Política, aos 
servidores públicos municipais da administração direta, titulares de cargos efetivo, que, 
candidatos a cargo eletivos das eleições de 02/10/2016, vieram se afastar do exercício 
de seu cargo ou função, ficando assegurado, nos termos da Lei Complementar Federal 
nº. 64, de 18 de maio de 1990, o direito a percepção integral de seus vencimentos ou 
salário. 

 
Parágrafo Único. O afastamento terá início no dia 

02/07/2016. 

Art. 2º. Para efeito no exposto no art. 1º o servidor deverá 
protocolizar junto ao Departamento de Recursos Humanos, impreterivelmente até 
01/07/2016, requerimento de desincompatibilização, devidamente instruído com 
certidão de filiação partidária emitida pela Justiça Eleitoral.  

 
Parágrafo Único -  a Certidão de Filiação Partidária Emitida 

pela Justiça Eleitoral não poderá ser substituída por outro documento. 

Art. 3º. O Servidor deverá apresentar, junto com o 
requerimento, os seguintes documentos: 

I - cópia autenticada da convenção partidária que indicou ao pleito, 
devidamente rubricada pela Justiça Eleitoral , até o quinto dia útil, contado a partir da 
data da escolha dos candidatos da respectiva convenção; 

 
II – certidão expedida pela Justiça Eleitoral, da decisão do pedido de registro 

da candidatura, inclusive se impugnado, até o dia 13/09/2016; 
 
III- certidão expedida pela justiça eleitoral atestando interposição de recurso, 

perante ao TRE da decisão que indeferiu o registro de sua candidatura: até o terceiro 
dia útil do protocolamento do recurso; 

 
IV- certidão expedida pela justiça eleitoral atestando interposição de recurso, 

perante ao Superior Tribunal Eleitoral da decisão que indeferiu o registro de sua 
candidatura: até o terceiro dia útil do protocolamento do recurso. 

 
§ 1º. Do requerimento de trata o caput, deste artigo constará, 

obrigatoriamente, o número do processo que versa sobre o afastamento com o qual 
serão juntados os documentos que são solicitados. 

 
§ 2º. A regularidade do afastamento fica condicionada a 

apresentação dos documentos de que trata este artigo. 
 
§ 3º- A não apresentação destes documentos nos prazos 

estabelecidos neste artigo, acarretará na suspensão dos vencimentos ou salários até a 
data da efetiva apresentação, nos termos da lei vigente. 

 
 
Art. 4º. O servidor deverá assumir o cargo ou função no 

primeiro dia útil subsequente. 
I - ao da realização da convenção partidária, caso o seu nome não seja 

referendado a candidato; 
 
II- da não confirmação da indicação do servidor/substituto como candidato 

ao pleito no prazo estabelecido no art. 13 da Lei 9504/87; 
 
III- ao da decisão que indeferir ou cancelar ao registro de sua candidatura, 

se contra ela não interpuser recurso perante o TER- Tribunal Regional Eleitoral; 
 
IV - ao da decisão que julgar improcedente o recurso interposto contra o 

indeferimento ou cancelamento de sua candidatura, se contra ela não interpuser 
recurso perante o Superior Tribunal Regional Eleitoral; 

 
V- ao da decisão que julgar improcedente o recurso interposto contra o 

acordão do TSE- Tribunal Superior Eleitoral; 
 
VI- ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura; 
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Art. 10. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Jaguariaíva, 01 de julho de 2016. 
 

REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM  
Diretor Presidente  

VII- ao da ocorrência de qualquer outro fato que trone injustificada a 
continuidade do afastamento; 

 
VIII- ao das eleições. 
 

Parágrafo Único. o servidor indicado como candidato 
substituto, nos termos do artigo 13 da Lei 9504/87, só poderá excepcionalmente, 
permanecer afastado de suas funções até a data das eleições nas hipóteses do 
recurso de indeferimento do candidato substituto ou do seu pedido de desistência não 
serem apreciados na Justiça eleito, nos termos do prazos legais, mediante 
comprovação da sua condição de substituto e de seu enquadramento e uma das 
hipóteses acima mencionadas. 

 
Art. 5º. A não reassunção do exercício do cargo ou função 

nas datas estabelecidas no art. 4º deste decreto implicará a conversão dos respectivo 
dias. 

 
§ 1º. Os valores correspondentes aos dias das faltas ditas 

como injustificadas, serão descontados dos vencimentos do servidor. 
 
§ 2º. Em caso de indícios de fraude ou má fé, será 

imediatamente determinado a instauração de PAD - Procedimento Administrativo 
Disciplinar. 

Art. 6º. Aos servidores empregados um das autarquias se 
aplicarão no que couber o estabelecido nesse Decreto. 

 
Art. 7º. Fica o servidor abaixo relacionado afastado de suas 

funções do período de 02 de julho de 2016 até 02 de outubro de 2016:  
 

Protocolo: 534/2016  
Nome: Tiago André Rodrigues 
Lotado: SAMAE 
 

Art. 8º. Deve o Setor de Recursos Humanos tomar as 
providências necessárias para a oficialização deste Ato. 

 
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2016. 


